
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2025

TERMO ADITIVO Nº 001 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 939054

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Nome da autoridade competente: JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO

Número do CPF: ***.478.573-**.

Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
SDR/DEPROS/MAPA

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.261, de 5 de dezembro de
2024, publicada no DOU nº 235, seção 2 - pág. 01.

 

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 420013/00001- SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 420013/00001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
UFMS

Nome da autoridade competente: CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO

Número do CPF: ***.457.738-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: FACOM

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:  Decretos de 22 de Setembro de
2020 – MEC (Publicado em 23/09/2020 / Edição 183 / Seção: 2 / Página: 1)

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154054 / 15269 – Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO:

Prorrogação da vigência do TED 939054, conforme solicitado via OFÍCIO nº 763/2025 -
DIGAB/RTR/UFMS (48359203). A área técnica manifestou concordância por meio do Parecer 9
(48475383) e Nota técnica 3 (48933060).

4. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

A vigência do TED 939054 será prorrogada por mais 24 (vinte e quatro) meses, passando sua vigência 
até o dia 31/12/2027.

5. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO

O período para alcance das metas passa a ser 31 de dezembro de 2027.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62471951&id_procedimento_atual=38400941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=bc535e90fcd4a160c29b13a72ff0c5c58577f3dc508601e8fae65a4e48c8ef949acfa4886f0ce948f198e8ec30a56c01713c0f26200055aac2ab240040c69c55621a9b3a649d047a11148f3a8b12a84c5d909740642acdf0a3e22d2bfb9ed1d8
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62596337&id_procedimento_atual=38400941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=4f8cdbed84c3c79f92df57f3ebb6c1e711b01df0407aaafc17812db01458394f9acfa4886f0ce948f198e8ec30a56c01713c0f26200055aac2ab240040c69c55621a9b3a649d047a11148f3a8b12a84c5d909740642acdf0a3e22d2bfb9ed1d8
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63085442&id_procedimento_atual=38400941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=0cefde3ce63e00c31dcf80c871b6ab9e5a997705cb9de7c296587249dbad0f009acfa4886f0ce948f198e8ec30a56c01713c0f26200055aac2ab240040c69c55621a9b3a649d047a11148f3a8b12a84c5d909740642acdf0a3e22d2bfb9ed1d8


6. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Aditivo.

7. ASSINATURAS

 

 

CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO
Reitora da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

     

 

 

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO
Secretário Substituto

Secretario de Desenvolvimento Rural
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo, Usuário Externo, em 20/12/2025, às 12:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CRESCENCIO ARAGAO MARINHO, Secretário(a) Substituto(a), em 22/12/2025, às 12:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 49127134 e o código CRC 638734CF.

Referência: Processo nº 21000.126783/2022-44 SEI nº 49127134

Criado por willian.santos, versão 3 por willian.santos em 18/12/2025 11:34:41.
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